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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
OBJETO: Aquisição de medicamentos para dispensação gratuita à população e para cumprimento de ordens judiciais, para o segundo semestre de 2026, conforme demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A presente contratação visa à aquisição de medicamentos para dispensação gratuita à população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Paraí, bem como para atendimento das demandas oriundas de determinações judiciais, durante o segundo semestre de 2026, conforme necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

A assistência farmacêutica constitui ação essencial à promoção, proteção e recuperação da saúde, sendo dever da Administração Pública assegurar o fornecimento contínuo dos medicamentos necessários aos usuários da rede municipal de saúde. A interrupção do abastecimento poderá comprometer tratamentos médicos em curso, aumentar a demanda por atendimentos de maior complexidade e ocasionar prejuízos à saúde da população.

A aquisição encontra fundamento no artigo 196 da Constituição Federal, que estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado, bem como na Lei Federal nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde e inclui a assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica, entre as responsabilidades dos entes públicos.

Além do atendimento regular aos usuários do SUS, o Município deve manter disponibilidade de medicamentos para cumprimento de decisões judiciais que determinem seu fornecimento a pacientes específicos. O não atendimento dessas determinações pode acarretar responsabilização do ente público, aplicação de penalidades judiciais e prejuízos à continuidade dos tratamentos prescritos.

A estimativa quantitativa foi elaborada com base no histórico de consumo da Farmácia Municipal, na demanda observada nos exercícios anteriores, nas projeções de atendimento para o segundo semestre de 2026 e na necessidade de manutenção de estoque mínimo para evitar desabastecimentos.

Considerando que os medicamentos a serem adquiridos constituem bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, a modalidade Pregão Eletrônico mostra-se a mais adequada para a contratação, nos termos do artigo 6º, inciso XLI, e do artigo 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. A utilização da forma eletrônica amplia a competitividade, promove maior transparência, possibilita a participação de fornecedores de diversas localidades e contribui para a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, em observância aos princípios da economicidade, eficiência, isonomia e seleção da proposta apta a gerar o melhor resultado para o interesse público.

Dessa forma, a realização de Pregão Eletrônico para aquisição dos medicamentos mostra-se necessária e adequada para garantir a continuidade da assistência farmacêutica municipal, o atendimento das demandas judiciais e a preservação do interesse público, assegurando o acesso da população aos medicamentos essenciais e o regular funcionamento dos serviços de saúde do Município de Paraí.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Paraí/RS, estando, assim, alinhada com o planejamento desta Administração. 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
A contratação refere-se à aquisição de medicamentos destinados à dispensação gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e ao atendimento de demandas decorrentes de ordens judiciais, conforme necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí para o segundo semestre de 2026.

Para o atendimento da necessidade identificada, a contratação deverá observar os seguintes requisitos:

1 - Fornecimento de medicamentos conforme especificações, apresentações, concentrações, formas farmacêuticas e quantitativos definidos no Termo de Referência, observando a Relação Municipal de Medicamentos, quando aplicável, e as demandas judiciais vigentes.

2 - Os medicamentos deverão possuir registro válido junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em conformidade com a legislação sanitária vigente, salvo hipóteses legalmente autorizadas.

3 - Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, devidamente lacradas, contendo identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, prazo de validade e demais informações exigidas pelos órgãos reguladores.

4 - Os medicamentos deverão apresentar prazo de validade mínimo de 75% do prazo total de validade do produto ou, no mínimo, 12 (doze) meses a contar da data de entrega, salvo situações excepcionais devidamente justificadas e previamente autorizadas pela Secretaria Municipal da Saúde.

5 - As empresas participantes deverão comprovar sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica, conforme exigências previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no edital do certame.

6 - A contratada deverá possuir autorização de funcionamento expedida pelos órgãos competentes, quando exigida para o exercício da atividade, bem como atender integralmente às normas sanitárias aplicáveis ao armazenamento, transporte e comercialização de medicamentos.

7 - O transporte dos medicamentos deverá ocorrer em condições adequadas de conservação, especialmente para os produtos que exijam controle de temperatura, umidade ou outras condições específicas, garantindo a manutenção de suas características e eficácia.

8 - O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, durante a vigência da contratação, mediante emissão de ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.

9 - A contratada deverá substituir, sem ônus para a Administração, os produtos que apresentarem vícios, defeitos, avarias, divergências em relação às especificações contratadas ou problemas relacionados à qualidade, validade ou transporte.

10 - A contratação deverá observar os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e seleção da proposta mais vantajosa, sendo adotada a modalidade Pregão Eletrônico, por se tratar de aquisição de bens comuns cujas características podem ser objetivamente definidas por meio de especificações usuais de mercado.

11 - Os medicamentos fornecidos deverão atender integralmente às normas estabelecidas pela ANVISA, pelo Ministério da Saúde e demais órgãos competentes, garantindo qualidade, segurança e eficácia para os usuários da rede municipal de saúde.

Considerando as características do objeto, verifica-se que os requisitos estabelecidos são os estritamente necessários para assegurar a adequada execução contratual, a segurança dos usuários e o atendimento do interesse público, sem restringir indevidamente a competitividade do certame.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
A estimativa das quantidades de medicamentos a serem adquiridas para o segundo semestre de 2026 foi elaborada pela Secretaria Municipal da Saúde com base no levantamento do consumo histórico da Farmácia Municipal, na análise das dispensações realizadas nos períodos anteriores, nas demandas provenientes das Unidades de Saúde, no perfil epidemiológico da população atendida e nas necessidades decorrentes do cumprimento de determinações judiciais.

Também foram considerados fatores que podem impactar o consumo dos medicamentos, tais como a continuidade dos tratamentos em curso, a inclusão de novos pacientes nos programas de assistência farmacêutica, as variações sazonais de determinadas enfermidades e a necessidade de manutenção de estoque mínimo de segurança, visando evitar desabastecimentos e garantir a continuidade do atendimento à população.

Em relação aos medicamentos destinados ao cumprimento de ordens judiciais, a estimativa foi realizada com base no histórico de demandas judiciais existentes e na possibilidade de surgimento de novas determinações durante o período de vigência da contratação, considerando a impossibilidade de previsão exata dessas ocorrências.

As quantidades estimadas possuem caráter meramente previsional, destinando-se ao adequado planejamento da contratação e à formação dos preços pelos licitantes, não constituindo obrigação da Administração em adquirir a totalidade dos quantitativos previstos. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, de acordo com as necessidades efetivamente verificadas pela Secretaria Municipal da Saúde durante a execução contratual.

Os quantitativos detalhados de cada medicamento encontram-se relacionados em planilha própria que integra o Termo de Referência, elaborada a partir dos estudos técnicos realizados pela área demandante e compatível com a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.

Dessa forma, entende-se que a estimativa das quantidades apresenta-se adequada e suficiente para atender às necessidades da Administração durante o segundo semestre de 2026, garantindo a continuidade da assistência farmacêutica municipal e o atendimento das demandas judiciais relacionadas ao fornecimento de medicamentos.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Em atendimento ao disposto no art. 18, § 1º, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar as soluções disponíveis para suprir a necessidade de fornecimento de medicamentos destinados à dispensação gratuita à população e ao cumprimento de ordens judiciais no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí.

Verificou-se que o mercado farmacêutico nacional apresenta ampla oferta de fornecedores aptos a atender à demanda da Administração Pública, incluindo fabricantes, distribuidores e empresas especializadas na comercialização de medicamentos, devidamente autorizadas pelos órgãos competentes. Trata-se de mercado consolidado, com grande número de participantes em licitações públicas, favorecendo a competitividade e a obtenção de propostas vantajosas para a Administração.

Foram analisadas as alternativas disponíveis para atendimento da necessidade, dentre as quais:

· Aquisição dos medicamentos por meio de processo licitatório próprio;

· Adesão a atas de registro de preços de outros órgãos ou entidades;

· Participação em compras compartilhadas ou consórcios públicos;

· Aquisição direta em situações excepcionais previstas em lei.

Após análise, concluiu-se que a realização de processo licitatório próprio, na modalidade Pregão Eletrônico, mostra-se a alternativa mais adequada para o atendimento da demanda municipal, considerando a diversidade dos medicamentos necessários, a necessidade de reposição contínua dos estoques, o atendimento das demandas judiciais e a possibilidade de obtenção de maior competitividade entre os fornecedores.

A adoção do Pregão Eletrônico possibilita ampla participação de empresas do ramo farmacêutico, promove maior transparência ao procedimento, amplia a disputa de preços e contribui para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência, isonomia e interesse público.

Observou-se, ainda, que os medicamentos pretendidos são classificados como bens comuns, uma vez que seus padrões de qualidade e desempenho podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, não havendo necessidade de soluções inovadoras ou contratações de natureza especializada.

Dessa forma, o levantamento de mercado demonstrou a existência de fornecedores em número suficiente para atender às necessidades do Município, bem como a viabilidade técnica e econômica da contratação mediante Pregão Eletrônico, com fornecimento parcelado conforme a demanda da Secretaria Municipal da Saúde, representando a solução mais eficiente e adequada para garantir a continuidade da assistência farmacêutica e o atendimento das determinações judiciais.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação foi elaborada em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis, visando identificar os preços de mercado dos medicamentos a serem adquiridos para dispensação gratuita à população e atendimento das demandas judiciais da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí durante o segundo semestre de 2026.

Para a formação da estimativa de preços, foi realizada pesquisa de mercado mediante solicitação de cotações junto a fornecedores do ramo farmacêutico aptos ao fornecimento dos itens pretendidos, bem como consulta a contratações realizadas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, por meio da plataforma Banco de Preços.

Na definição do valor unitário de referência de cada item, foi adotada a metodologia da média aritmética dos valores obtidos nas pesquisas realizadas, considerando os preços coletados junto aos fornecedores e aqueles identificados em contratações públicas registradas na plataforma Banco de Preços, observadas as condições de mercado e a compatibilidade entre os objetos pesquisados. 

Os valores unitários estimados resultantes da média aritmética das consultas realizadas serviram de base para a composição do valor total estimado da contratação, conforme planilha de formação de preços que integra os documentos preparatórios do processo.

A metodologia adotada busca assegurar que os preços de referência reflitam a realidade do mercado e das contratações públicas recentes, observando os princípios da economicidade, eficiência, razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública.

Os valores unitários estimados da contratação encontram-se detalhados em planilha específica anexa ao processo e no Termo de Referência, servindo como parâmetro para a análise da aceitabilidade das propostas a serem apresentadas no Pregão Eletrônico.
Como valor total estimado para a contratação pretendida tem-se R$ 146.058,36 (cento e quarenta e seis mil e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos).
Dessa forma, a estimativa do valor da contratação foi obtida a partir de fontes idôneas e compatíveis com a legislação vigente, fornecendo subsídios adequados para o planejamento da contratação e para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Municipal.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na realização de Pregão Eletrônico para aquisição de medicamentos, com fornecimento parcelado, destinados à dispensação gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e ao atendimento das demandas decorrentes de ordens judiciais, conforme necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí durante o segundo semestre de 2026.

A contratação abrange o fornecimento dos medicamentos constantes da relação de itens definida pela Secretaria Municipal da Saúde, observadas as especificações técnicas, concentrações, formas farmacêuticas, apresentações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. O fornecimento será realizado de forma parcelada, mediante emissão de ordens de fornecimento, de acordo com a demanda efetiva da Administração e a necessidade de reposição dos estoques da Farmácia Municipal.

A solução contempla não apenas a aquisição dos medicamentos, mas também todas as atividades necessárias para sua adequada disponibilização à Administração, incluindo armazenamento, transporte, entrega e garantia da qualidade dos produtos fornecidos, em conformidade com as exigências da legislação sanitária vigente e das normas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

A escolha da modalidade Pregão Eletrônico decorre da natureza comum dos bens a serem adquiridos, cujos padrões de qualidade e desempenho podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado. Além disso, a forma eletrônica amplia a competitividade, possibilita maior participação de fornecedores, promove transparência ao procedimento e contribui para a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

A adoção do fornecimento parcelado mostra-se a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico e econômico, pois permite que a Administração adquira os medicamentos conforme sua necessidade real de consumo, reduzindo riscos de vencimento dos produtos, evitando a formação de estoques excessivos e otimizando a aplicação dos recursos públicos.

A solução escolhida atende integralmente à necessidade identificada no presente Estudo Técnico Preliminar, garantindo a continuidade da assistência farmacêutica municipal, o atendimento das demandas judiciais relacionadas ao fornecimento de medicamentos e a manutenção regular dos serviços de saúde prestados à população, em observância aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 40, inciso V, alínea "b", da Lei Federal nº 14.133/2021, foi avaliada a viabilidade do parcelamento do objeto da contratação, observando-se os princípios da competitividade, economicidade, eficiência e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

Considerando as características da contratação, verifica-se que o objeto é composto por diversos medicamentos com especificações, apresentações, concentrações e fabricantes distintos, os quais são comercializados por diferentes fornecedores do mercado farmacêutico. Dessa forma, mostra-se técnica e economicamente viável o parcelamento da contratação por itens, permitindo que cada licitante participe da disputa apenas dos produtos que possui condições de fornecer.

O parcelamento por itens contribui para a ampliação da competitividade do certame, possibilitando a participação de um maior número de empresas, inclusive microempresas, empresas de pequeno porte e distribuidores especializados em determinadas linhas de medicamentos. Tal medida favorece a obtenção de preços mais vantajosos para a Administração e está alinhada ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa.

Além disso, o parcelamento não compromete a execução contratual, uma vez que os medicamentos são independentes entre si e podem ser fornecidos por diferentes contratados sem prejuízo à gestão, ao armazenamento ou à dispensação pela Secretaria Municipal da Saúde.

A adoção do critério de julgamento por item também reduz o risco de fracasso ou deserto do certame em relação à totalidade do objeto, permitindo que eventual ausência de propostas para determinado medicamento não inviabilize a aquisição dos demais itens necessários ao atendimento da população e ao cumprimento das demandas judiciais.

Diante do exposto, conclui-se que o parcelamento da contratação por itens é a solução mais adequada sob os aspectos técnico, econômico e operacional, promovendo maior competitividade, ampliando a participação de fornecedores e contribuindo para a obtenção de melhores condições para a Administração Pública, sem prejuízo da eficiência e da qualidade do fornecimento.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a realização da presente contratação, a Secretaria Municipal da Saúde de Paraí pretende assegurar o abastecimento regular da Farmácia Municipal e demais unidades de atendimento, garantindo a disponibilidade dos medicamentos necessários à dispensação gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e ao cumprimento das demandas decorrentes de decisões judiciais.

A contratação busca assegurar a continuidade da assistência farmacêutica municipal, evitando a interrupção de tratamentos, reduzindo riscos à saúde dos pacientes e contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população. Busca-se, ainda, manter níveis adequados de estoque, de forma a prevenir desabastecimentos e possibilitar resposta eficiente às necessidades da rede municipal de saúde.

Pretende-se também obter maior eficiência na gestão dos recursos públicos por meio da realização de Pregão Eletrônico, ampliando a competitividade entre fornecedores e favorecendo a obtenção de preços compatíveis com os praticados no mercado, observando os princípios da economicidade, da eficiência e da vantajosidade para a Administração.

Como resultados esperados, destacam-se:

· Garantia do fornecimento contínuo de medicamentos aos usuários da rede municipal de saúde;

· Atendimento adequado das prescrições médicas e dos protocolos assistenciais adotados pelo Município;

· Cumprimento tempestivo das determinações judiciais relacionadas ao fornecimento de medicamentos;

· Redução do risco de desabastecimento e interrupção de tratamentos;

· Manutenção de estoques compatíveis com a demanda da Secretaria Municipal da Saúde;

· Maior eficiência no planejamento e na gestão da assistência farmacêutica;

· Ampliação da competitividade do processo licitatório e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração;

· Aplicação eficiente dos recursos públicos destinados à saúde;

· Atendimento aos princípios constitucionais e legais que regem a prestação dos serviços públicos de saúde.

Dessa forma, a contratação contribuirá para a efetividade das ações de assistência farmacêutica do Município, promovendo melhores condições de atendimento à população e assegurando o cumprimento das obrigações legais e constitucionais relacionadas ao direito à saúde.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação de medicamentos para dispensação à população e atendimento de demandas judiciais, em regra, não gera impactos ambientais significativos diretos durante a fase de fornecimento. No entanto, considerando as características do objeto, podem ser identificados potenciais impactos ambientais indiretos e residuais relacionados principalmente ao armazenamento, transporte, distribuição e descarte de medicamentos.

Entre os possíveis impactos ambientais, destacam-se:

- Geração de resíduos provenientes de embalagens secundárias e terciárias (papel, plástico, papelão e outros materiais utilizados na proteção e transporte dos medicamentos);

- Risco de descarte inadequado de medicamentos vencidos, inutilizados ou sobras provenientes da dispensação, podendo causar contaminação do solo e da água;

- Impactos decorrentes do transporte logístico, como emissão de gases poluentes associados ao deslocamento de veículos utilizados na entrega dos medicamentos;

- Geração de resíduos de serviços de saúde, quando houver descarte de medicamentos nas unidades de saúde, exigindo manejo adequado.

Para mitigação desses impactos, deverão ser observadas as seguintes medidas:

· Exigência de que os fornecedores adotem boas práticas ambientais no transporte e armazenamento dos medicamentos, sempre que aplicável;

· Destinação ambientalmente adequada das embalagens, preferencialmente por meio de sistemas de logística reversa, quando existentes e exigidos pela legislação;

· Cumprimento das normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e da legislação ambiental vigente quanto ao descarte de medicamentos vencidos ou impróprios para consumo;

· Adoção, pela Secretaria Municipal da Saúde, de procedimentos internos para gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, em conformidade com as normas da ANVISA e do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);

· Estímulo à racionalização de estoques, por meio do planejamento adequado das quantidades e do fornecimento parcelado, reduzindo riscos de vencimento e descarte desnecessário de medicamentos.

Dessa forma, embora os impactos ambientais associados à presente contratação sejam considerados de baixa relevância, serão adotadas medidas preventivas e de controle para garantir a conformidade ambiental, a segurança sanitária e a sustentabilidade das ações de assistência farmacêutica do Município.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base nas análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação para aquisição de medicamentos destinados à dispensação gratuita à população e ao atendimento de ordens judiciais, no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí, para o segundo semestre de 2026, é tecnicamente, economicamente e operacionalmente viável.

A solução proposta por meio de Pregão Eletrônico, com fornecimento parcelado, demonstrou-se adequada à necessidade identificada, considerando a natureza comum dos bens a serem adquiridos, a existência de amplo mercado fornecedor, a possibilidade de ampliação da competitividade e a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública.

Do ponto de vista técnico, os requisitos definidos asseguram a qualidade, segurança e eficácia dos medicamentos a serem fornecidos, em conformidade com as normas da ANVISA e demais legislações sanitárias aplicáveis, garantindo a adequada assistência farmacêutica à população.

Sob o aspecto econômico, a estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa junto a fornecedores e consultas à plataforma Banco de Preços, utilizando metodologia de média aritmética, o que assegura aderência aos valores praticados no mercado e às contratações públicas recentes, contribuindo para a obtenção de contratação vantajosa e eficiente.

Quanto à viabilidade operacional, o fornecimento parcelado permite melhor gestão dos estoques, redução de desperdícios, maior controle do consumo e atendimento contínuo das demandas da rede municipal de saúde, incluindo as determinações judiciais.

Dessa forma, considerando os elementos técnicos, econômicos e operacionais analisados, declara-se viável a contratação pretendida, recomendando-se o prosseguimento do processo para a fase de elaboração do Termo de Referência e posterior realização do procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.







Paraí/RS, 12 de junho de 2026.
Camila Trevizan,
Chefe da Estratégia da Saúde da Família
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